
  

  

ESTADO DE GOIÁS 
ASTIÇÃ ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

ci mmreemeasemenr tenis Goiânia, 

PORTARIA Nº 3024/86 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador HOMERO 

SABINO DE FREITAS, Presidente do Tribunal Regional Elei- 

toral do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições le- 

gaiss 

RESOLYE: 

Arbitrar, nos termos dos arts. 1º e 2º, inciso 

II, da Resoluçao nº 11,261, de 11 de maio de 1.982, do Ega 

Tribunal Superior Eleitoral, cinco (5) diárias, no valor de 

Cz% 492,00 (quatrocentos e noventa e dois Cruzados), cada , 

a favor do Exmº, Sr. Dr. JOAQUIM LEITE DA SILVA, Juiz Subs- 

tituto da Capital de 28 Entrância, pars prepazar, presir e 

apurar o pleito de 15/11/96, na Zona Eleitoral de SANCLER- 

LÂNDIA-GO o 

. Cumpra-se e anote-se 

Gabinete da Presidência do Tribunal 
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Eleitoral do Estado de Goiis, em Goiânia, acs 

mês de novembro de 1.986, 
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